
S2­C3T2 
Fl. 383 

 
 

 
 

1

382 

S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14363.000150/2010­99 

Recurso nº  001.620   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.620  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  08 de fevereiro de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  K. J. HARJANI CIA LTDA 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/1995 a 31/12/2003 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN. 

Encontra­se atingida pela fluência do prazo decadencial parte das obrigações 
tributárias apuradas pela fiscalização. 

SEGURADOS  EMPREGADOS  E  CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS. 
SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DO RGPS. 

São  segurados  obrigatórios  do  RGPS,  na  qualidade  de  segurados 
empregados,  aqueles  que  prestam  serviços  de  natureza  urbana  ou  rural  à 
empresa,  em  caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e  mediante 
remuneração, inclusive como diretor empregado; e na qualidade de segurado 
contribuinte individual, o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor 
não  empregado  e  o  membro  de  conselho  de  administração  de  sociedade 
anônima,  o  sócio  solidário,  o  sócio  de  indústria,  o  sócio  gerente  e  o  sócio 
cotista  que  recebam  remuneração  decorrente  de  seu  trabalho  em  empresa 
urbana ou rural, bem como aquele que presta serviço de natureza urbana ou 
rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego 
e  a  pessoa  física  que  exerce,  por  conta  própria,  atividade  econômica  de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não. 

SEGURADO  CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DA EMPRESA. ART. 22, III DA LEI Nº 
8.212/91. 
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A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,  além do 
disposto no art. 23, é de vinte por cento sobre o total das remunerações pagas 
ou  creditadas  a  qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  aos  segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  VOLUNTÁRIO. 
IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO.  
No  Processo  Administrativo  Fiscal,  dada  à  observância  aos  princípios 
processuais da  impugnação específica e da preclusão,  todas as alegações de 
defesa  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad 
quem  se  pronunciar  sobre  matéria  antes  não  questionada,  sob  pena  de 
supressão de instância e violação ao devido processo legal. 

JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

O  crédito  decorrente  de  contribuições  previdenciárias  não  integralmente 
pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC a que 
se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos 
termos  do  art.  161  do  CTN  c.c.  art.  34  da  Lei  nº  8.212/91,  e  de  multa 
moratória  na  gradação  detalhada  pelo  art.  35  da  Lei  nº  8.212/91,  todos  de 
caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta. 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por maioria de votos, em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, conceder 
provimento parcial quanto à preliminar de extinção do crédito pela homologação tácita prevista 
no  art.  150,  parágrafo  4º  do CTN,  nos  termos  do  voto  do Conselheiro Marco André Ramos 
Vieira. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva divergiu pois entendeu que deveria ser aplicado 
no art. 173, inciso I do CTN. Quanto à parcela não extinta não houve divergência. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Arlindo da Costa e Silva.  

  

Relatório 
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Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2003. 
Data da lavratura da NFLD: 21/04/2004. 
Data da Ciência do NFLD: 28/05/2004. 

 
Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 

consistente  em  contribuições  previdenciárias  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  e  a  outras  entidades  e  fundos, 
incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  a  segurados 
empregados  e  contribuintes  individuais  que  lhe  prestaram  serviços  em  cada  mês,  conforme 
descrito no Relatório Fiscal a fls. 198/201. 

Informa  a  Autoridade  Lançadora  que  os  fatos  geradores  das  Contribuições 
Previdenciárias objeto do presente lançamento foram apurados através do exame das folhas de 
pagamento da empresa sucedida e da sucessora, por estabelecimento, conforme especificado no 
Relatório de Lançamentos – RL, a fls. 120/174. 

 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 213/216. 

A  Seção  de  Análise  de  Defesas  e  Recursos  da  Secretaria  da  Receita 
Previdenciária  baixou  o  feito  em  diligência  à  Seção  de  Fiscalização,  para  que  esta  se 
manifestasse  conclusivamente  a  respeito  das  alegações  apresentadas  em  teor  de  defesa  pela 
notificada, à vista dos documentos a ela acostados, conforme despacho a fl. 240. 

Informação fiscal a fls. 244/245, da qual foi dada ciência ao contribuinte em 
07/06/2005, pugnando pela improcedência da impugnação. 

A  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  no  Amazonas  lavrou  Decisão­
Notificação a fls. 248/253, julgando procedente o lançamento, e mantendo o crédito tributário 
em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
07/06/2005, conforme Recibo de Entrega de Documentos a fl. 256. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  260/268,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  Cerceamento de defesa, em razão de  lhe estarem sendo cobrados valores 
sem a correspondente informação do índice de juros e multa praticado;  

•  Que o Princípio da Celeridade nos autos processuais foi violado, uma vez 
que a auditoria se arrastou por mais de dois anos;  

•  Que  o  MPF  autorizou  a  auditagem  das  contribuições  nos  termos  das 
alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do  Parágrafo  Único  do  art.  11  da  Lei  nº  8.212/91, 
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enquanto que a NFLD houve­se por lavrada em razão de suposta ausência 
de recolhimento relativo a pro labore dos sócios da empresa;  

•  Que a cobrança de  juros e multa é excessiva,  trespassando os  limites da 
lei, uma vez que triplicaram o valor do principal; 

•  Que houve erros de apuração; 

 

Ao fim, requer que seja tornado sem efeito o procedimento fiscal. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto Vencido 

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no  dia  07/06/2005.  Havendo  sido  o  recurso  voluntário  protocolado  no  dia  07  de  julho  do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

1.2.  DO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

Afirma o Recorrente que o Princípio da Celeridade nos autos processuais foi 
violado, uma vez que  a auditoria  se arrastou  por mais de dois  anos. Acrescenta que o MPF 
apenas  autorizou  a  auditagem  das  contribuições  nos  termos  das  alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do 
Parágrafo Único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, enquanto que a NFLD houve­se por lavrada em 
razão de suposta ausência de recolhimento relativo ao pro labore dos sócios da empresa. 

Argumenta  ainda  o  Recorrente  ter  havido  cerceamento  do  seu  direito  de 
defesa, em razão de lhe estarem sendo cobrados valores sem a correspondente informação do 
índice de juros e multa praticados. 

Tais alegações, todavia, não poderão ser objeto de deliberação por esta Corte 
Administrativa eis que a matéria nelas aventadas não foram oferecidas à apreciação da Corte de 
1ª Instância, não integrando, por tal motivo, a decisão ora guerreada. 

Com  efeito,  compulsando  a  Peça  de  Defesa  ao  Auto  de  Infração  em 
julgamento,  verificamos  que  as  alegações  acima postadas  inovam o Processo Administrativo 
Fiscal ora em apreciação. Tais matérias não foram, nem mesmo indiretamente, abordadas pelo 
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impugnante  em  sede  de  defesa  administrativa  em  face  do  lançamento  tributário  que  ora  se 
discute. 

Os  alicerces  do  Processo  Administrativo  Fiscal  encontram­se  fincados  no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, cujo  art. 16,  III  estipula que a  impugnação deve 
mencionar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância e as  razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo 
processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

As  disposições  inscritas  no  art.  17  do  Dec.  nº  70.235/72  espelham,  no 
Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no 
art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

Código de Processo Civil  

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar­se precisamente sobre 
os  fatos  narrados  na  petição  inicial.  Presumem­se  verdadeiros 
os fatos não impugnados, salvo: 
I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II ­ se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 
III ­ se estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da  impugnação 
especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao  advogado  dativo,  ao 
curador especial e ao órgão do Ministério Público. 
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Deflui  da  normatividade  jurídica  inserida  pelos  comandos  insculpidos  no 
Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo 
art.  108  do  CTN,  que  o  impugnante  carrega  como  fardo  processual  o  ônus  da  impugnação 
específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa 
assinalado  expressamente  no  Auto  de  Infração,  observadas  as  condições  de  contorno 
assentadas no relatório intitulado IPC – Instruções para o Contribuinte. 

Nessa  perspectiva,  a  matéria  específica  não  expressamente  impugnada  em 
sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a 
oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso. 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  conflitam  com  as  normas 
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, 
a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a 
cujo respeito já se operou a preclusão.  

De  outro  eito,  cumpre  esclarecer,  eis  que  pertinente,  que  o  Recurso 
Voluntário consubstancia­se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso 
do  processo,  a  inconformidade  do  sucumbente  em  face  de  decisão  proferida  pelo  órgão 
julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá­la. Não exige o dispêndio de 
energias  intelectuais  no  exame  da  legislação  em  abstrato  a  conclusão  de  que  o  recurso 
pressupõe a  existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão  julgador postado 
em posição processual hierarquicamente inferior. 

Assim,  não  havendo  a  decisão  guerreada  se  manifestado  sob  determinada 
questão do lançamento, eis que não expressamente impugnada pelo sujeito passivo, não há que 
se falar em reforma do julgado em relação a tal questão, eis que a respeito dela nada consta no 
acórdão hostilizado. É gravitar em torno do nada. 

Nesse  contexto,  à  luz  do  que  emana,  com  extrema  clareza,  do  Direito 
Positivo, permeado pelos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, que 
todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad 
quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e 
violação ao devido processo legal. 

Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, as matérias não 
expressamente  contestadas  pelo  impugnante  em  sede  de defesa  ao  lançamento  tributário  são 
juridicamente  consideradas  como  não  impugnadas,  não  se  instaurando  qualquer  litígio  em 
relação a elas, sendo processualmente inaceitável que o Recorrente as resgate das cinzas para 
inaugurar, em segunda instância, um novo front de inconformismo em face do lançamento que 
se opera. 

O conhecimento de questões inovadoras, não levadas antes ao conhecimento 
do  Órgão  Julgador  Primário,  representaria,  por  parte  desta  Corte,  negativa  de  vigência  ao 
preceito insculpido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72, provimento este que somente poderia 
emergir do plenário do Poder Judiciário. 

Por tais razões, as matérias abordadas nos primeiros parágrafos deste tópico, 
não poderão ser conhecidas por este Colegiado. 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade do  recurso,  dele  conheço 
parcialmente. 
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2.  DAS PRELIMINARES 

2.1.  DA DECADÊNCIA  

Malgrado não haja  sido  suscitada pelo Recorrente,  a condição  intrínseca de 
matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à fluência do 
prazo  decadencial  do  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito  tributário  objeto  do 
vertente processo.  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n º 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei n  º 8.212, urgem serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
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 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

A análise da subsunção do fato  in concreto à norma de regência revela que, 
ao caso sub examine, opera­se a  incidência das disposições  inscritas no  inciso  I do  transcrito 
art. 173 do CTN. Nessa condição, tendo sido o lançamento realizado em 21 de abril de 2004, 
este  apenas  alcançaria  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  da  competência  dezembro/1998, 
inclusive, excluído os fatos geradores relativos ao 13º salário desse mesmo ano. 

Pelo  exposto,  encontram­se  atingidas  pela  fluência  do  prazo  decadencial 
todas  as  obrigações  tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências 
anteriores a dezembro de 1998, caducando, por conseguinte, o direito da Fazenda Pública de 
constituir o crédito tributário a elas correspondente. 
 

Vencidas as preliminares, passamos à análise do mérito. 

 

3.  DO MÉRITO 

Cumpre  assentar  inicialmente  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras. 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social 
incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  a  segurados 
empregados  e  contribuintes  individuais,  na  qualidade  de  empresários  e  trabalhadores 
autônomos, que lhe prestaram serviços em cada mês. 

Conforme assentado nos MPF a fls. 185/188, visou a ação  fiscal em foco a 
apurar,  dentre outras,  contribuições  sociais previstas no  art.  11,  parágrafo único,  alíneas  "a", 
"b" e “c" da Lei nº 8.212/91, provenientes de empresa ou equiparados. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é 
composto das seguintes receitas:  
I ­ receitas da União;  
II ­ receitas das contribuições sociais;  
III ­ receitas de outras fontes.  
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
a)  as  das  empresas,  incidentes  sobre  a  remuneração  paga  ou 
creditada aos segurados a seu serviço; (grifos nossos)  
b) as dos empregadores domésticos;  
c)  as  dos  trabalhadores,  incidentes  sobre  o  seu  salário­de­
contribuição; 
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;  
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.  
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Nos termos das alíneas ‘f’, ‘g’ e ‘h’ do inciso V do art. 12 da mesma Lei de 
Custeio da Seguridade Social configuram­se como segurados do RGPS, dentre outros, tanto o 
segurado empresário quanto o trabalhador autônomo. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas:  
I ­ como empregado:  
a)  aquele  que  presta  serviço  de  natureza  urbana  ou  rural  à 
empresa,  em  caráter  não  eventual,  sob  sua  subordinação  e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
(...) 
V  ­  como  contribuinte  individual:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
(...) 
f)  o  titular  de  firma  individual  urbana  ou  rural,  o  diretor  não 
empregado  e  o  membro  de  conselho  de  administração  de 
sociedade  anônima,  o  sócio  solidário,  o  sócio  de  indústria,  o 
sócio  gerente  e  o  sócio  cotista  que  recebam  remuneração 
decorrente  de  seu  trabalho  em  empresa  urbana  ou  rural,  e  o 
associado  eleito  para  cargo  de  direção  em  cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem 
como  o  síndico  ou  administrador  eleito  para  exercer  atividade 
de  direção  condominial,  desde  que  recebam  remuneração; 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual,  a  uma  ou  mais  empresas,  sem  relação  de  emprego; 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 
h)  a  pessoa  física  que  exerce,  por  conta  própria,  atividade 
econômica  de  natureza  urbana,  com  fins  lucrativos  ou  não; 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

Assim,  o  lançamento  promovido  pela  fiscalização  ateve­se  circunscrito  ao 
escopo especificado nos MPF acima  indicados. Não procede, portanto,  a  alegação de que os 
agentes fiscais tenham exacerbado aos limites impostos no Mandado de Procedimento Fiscal. 

 

3.1.  DOS ALEGADOS ERROS DE APURAÇÃO 

Argumenta  o  Recorrente  ter  a  fiscalização  incorrido  em  alguns  erros  de 
apuração,  adiante  elencados. Nesse  sentido  pondera  que  a  fiscalização  apurou  débito  de R$ 
6.148,28  relativo  ao  exercício  05/2000  e  que  a  empresa  houvera  recolhido,  na  mesma 
competência, R$ 6.648,28. Contudo, o relatório aponta haver um débito de R$ 325,84. 

A  resposta  para  tal  insurgência  encontra­se  explicitada  no  Relatório  de 
Apropriação de Documentos Apresentados ­ RADA, a fl. 87, competência 05/2000, em que são 
apresentados  os  valores  recolhidos mediante GPS  e  os  valores  apropriados  nos  lançamentos 
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aviados  na  presente  Notificação  Fiscal  e  na  NFLD  35.732.973­2,  segundo  a  ordem  de 
prioridade empresa, segurados e SAT. 

O Recorrente revela desconhecimento do atual mecanismo de apropriação de 
contribuições  previdenciárias.  Ao  contrário  das  antigas  GRPS,  as  atuais  GPS  não  mais 
ostentam campos próprios destinados à informação das contribuições a cargo de segurados e da 
empresa,  devidas  à  seguridade  social,  e  a  cargo  da  empresa,  destinada  ao  financiamento dos 
benefícios  concedidos  em  razão do grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrente 
dos  riscos  ambientais  do  trabalho. O  somatório  destas  três  contribuições  sociais,  na GPS,  é 
informado em campo único. 

Assim,  vindo  a  ocorrer  fiscalização  na  empresa,  os  valores  por  esta 
recolhidos  mediante  GPS  são  somados  e  apropriados,  na  ordem  acima  sublinhada,  pelos 
lançamentos lavrados em desfavor do fiscalizado, como se revela o presente caso. 

Note­se que, competência em voga, foi apurado crédito previdenciário de R$ 
2.444,08 (NFLD 35.732.973­2) mais R$ 19.779,42 (levantamentos FP1, FP2 e FP3 da NFLD 
35.732.974­0),  perfazendo  total  de  R$  22.223,50.  Em  contrapartida,  foram  abatidos,  via 
apropriação  de  GPS,  R$  1.799,11  (NFLD  35.732.973­2) mais  R$  18.502,67  (levantamentos 
FP1, FP2 e FP3 da NFLD 35.732.974­0), resultando num total de apropriação de R$ 20.301,78 
que foi exatamente o valor recolhido via GPS, conforme demonstrado no RADA a fl. 87. 

Resta  recolher,  portanto,  um montante de R$ 1.921,72  ,  assim distribuídos: 
R$ 644,97, a título de segurados, (NFLD 35.732.973­2) , R$ 325,84, R$ 34,40 e R$ 916,51, a 
título de SAT (levantamentos FP1, FP2 e FP3 da NFLD 35.732.974­0, respectivamente) 

No  que  tange  aos  alegados  erros  de  apuração  supostamente  ocorridos  nas 
competências 07/1995 e 13/1997, estes não serão apreciados por esta Corte em razão da perda 
de seu objeto, decorrente da decadência declarada no item 2.1. supra. 

 

3.2.   DOS JUROS E MULTA  

Argumenta  o  Recorrente  que  a  cobrança  de  juros  e  multa  é  excessiva, 
trespassando os limites da lei, uma vez que triplicaram o valor do principal. 

O clamor do Recorrente não merece acolhida. 

Com  efeito,  a  Constituição  Federal  de  1988,  no  Capítulo  reservado  ao 
Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e 
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do 
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de 
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:  

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art.  145.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 
(...) 
§1º  ­  Sempre que possível, os  impostos  terão caráter pessoal  e 
serão  graduados  segundo  a  capacidade  econômica  do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para  conferir  efetividade  a  esses  objetivos,  identificar, 
respeitados  os  direitos  individuais  e  nos  termos  da  lei,  o 
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patrimônio,  os  rendimentos  e  as  atividades  econômicas  do 
contribuinte. (grifos nossos)  
 
Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 
IV ­ utilizar tributo com efeito de confisco; 
 

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso 
realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, 
como  vetores  a  serem  seguidos  no  processo  de  gestação  de  normas  matrizes  de  cunho 
tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores  fiscais 
subordinam­se  cegamente  ao  principio  da  atividade  vinculada  aos  ditames  da  lei,  dele  não 
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Por outro viés, a Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar 
a  competência  para  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária, 
especialmente  sobre  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência  tributários,  nas 
cores desenhadas em seu art. 146, III, ‘b’, in verbis: 

Constituição Federal de 1988  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Em conformidade com o comando constitucional ora em visita, ao tratar do 
crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional – 
CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, 
estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, 
seja  qual  for  o  motivo  determinante  da  falta,  sem  prejuízo  da  imposição  das  penalidades 
cabíveis:  

Código Tributário Nacional 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.  
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 
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§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito. 
 

Saliente­se  que  o  percentual  enunciado  no  parágrafo  primeiro  acima 
transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da 
seguridade  social  disciplinou  inteiramente  a  matéria  relativa  aos  acessórios  financeiros  do 
crédito  previdenciário  em  constituição  e  de  forma  distinta,  devendo  esta  ser  observada  em 
detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN.  

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao 
proferir, ipsis litteris: “Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de 
caráter  complementar,  não  proíbe  a  capitalização  de  juros  nem  limita  a  sua  cobrança  ao 
patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros 
somente  será aplicada  se a  lei  não dispuser de modo contrário. Assim, não  tendo o Código 
Tributário  Nacional  determinado  a  necessidade  de  lei  complementar,  pode  a  lei  ordinária 
fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui 
que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo 
próprio  (lei  ordinária)  sem  importar  qualquer  afronta  à  Constituição  Federal”  (TRF­  4ª 
Região,  Apelação  Cível  200471100006514,  Rel.  Álvaro  Eduardo  Junqueira;  1ª  Turma;  DJ  de 
15/06/2005, p. 552). 

Imerso  na  Ordem  Constitucional  positiva  e  eficaz,  a  disciplina  atinente  à 
aplicação  de  multa  de  natureza  moratória  decorrente  do  descumprimento  tempestivo  de 
obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujo 
art.  35  estatuiu,  de  forma  objetiva,  que  as  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas  pelo  INSS,  incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com 
atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a juros moratórios de caráter irrelevável. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 
I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento:  

a)  oito  por  cento,  dentro  do  mês  de  vencimento  da 
obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 

 
II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
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c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde 
que  antecedido  de  defesa,  sendo  ambos  tempestivos,  até 
quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos 
da Previdência Social  ­ CRPS;  (Redação dada pela Lei nº 
9.876, de 1999). 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social 
­ CRPS, enquanto não  inscrito  em Dívida Ativa;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 
III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
d)  cem  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999). 

§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um 
acréscimo  de  vinte  por  cento  sobre  a multa  de mora  a  que  se 
refere o caput e seus incisos.  
§2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar.  
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor 
de  parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser 
utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. 
 §4º Na  hipótese  de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta 
por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
 

Com  efeito,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  custeio  da  seguridade 
social  estão  sujeitas  não  somente  à  incidência  de  multa  moratória,  como  também  de  juros 
computados  segundo  a  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  ­ 
SELIC,  nos  termos  do  art.  34  da  Lei  nº  8.212/91  que,  pela  sua  importância  ao  deslinde  da 
questão,  o  transcrevemos  a  seguir,  com  a  redação  vigente  à  época  da  lavratura  do  presente 
débito. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
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Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema 
Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do 
julgado a seguir ementado:  

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA 
TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.  
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no 
vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa 
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, 
a  possibilidade  de  sua  regulamentação  por  lei  extravagante,  o 
que  ocorre  no  caso  dos  créditos  tributários,  em  que  a  Lei 
9.065/95  prevê  a  cobrança  de  juros  equivalentes  à  taxa 
referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e  de Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais (art. 13).  
2.  Diante  da  previsão  legal  e  considerando  que  a  mora  é 
calculada  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à  época  de  sua 
apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC 
sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram 
objeto de parcelamento administrativo.  
3.  Também  ,  há  de  se  considerar  que  os  contribuintes  têm 
postulado  a  utilização  da  Taxa  SELIC  na  compensação  e 
repetição  dos  indébitos  tributários  de que  são  credores. Assim, 
reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor 
dos  contribuintes,  do  mesmo  modo  deve  ser  aplicada  na 
cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia.  
4.  Embargos  de  divergência  a  que  se  dá  provimento.  STJ  ­ 
EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª 
SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167. 
 

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine­se o Enunciado da Súmula nº 
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos: 

SÚMULA CARF nº 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

 

Mostra­se auspicioso destacar que escapa da competência deste colegiado a 
sindicância  da  adequação  das  normas  tributárias  introduzidas  pela  Lei  nº  8.212/91  ao 
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Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 
da Lei Maior. 

Revela­se mais do que  sabido que a declaração  de  inconstitucionalidade de 
leis  ou  a  ilegalidade  de  atos  administrativos  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário,  não  podendo  os  agentes  da 
Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte 
Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste. 

Ademais,  perfilando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Por outro viés, mas vinho de outra pipa,  sendo a atuação da Administração 
Tributária  inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que 
regem  as  contribuições  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância 
desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, 
fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em  responsabilidade  funcional  dos  agentes  do  Fisco 
Federal. 
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Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa e os juros moratórios aplicados na exata 
bitola dos  trilhos mandamentais da  lei, atividade essa que somente poderia emergir do Poder 
Judiciário. 

Não corresponde aos fatos a alegação de estarem sendo cobrados valores sem 
a correspondente  informação do  índice de  juros e multa praticado. A capa da NFLD, a  fl. 1, 
informa discriminadamente  os  valores  absolutos  do  principal,  de  juros  e  de multa praticado, 
assim como o montante consolidado na data de sua lavratura. 

Por  outro  lado,  os  fundamentos  legais  que  fornecem  esteio  jurídico  aos 
acessórios  do  crédito  tributário  ora  em debate  encontram­se  indicados  de  forma  expressa no 
tópico  “Fundamentos  Legais  das  rubricas”  no  relatório  Fundamentos  Legais  do  Débito  – 
FLD, a fls. 50/52. 

Falece,  portanto,  de  fundamento  a  alegação  de  cerceamento  de  defesa,  tão 
veementemente defendida pelo Recorrente. 

Ademais,  os  encargos  moratórios  consubstanciados  em  juros  e  multa 
resultaram numa majoração de 66,19% do valor do principal e não 200% como assim indicou a 
matemática do contribuinte. 

Dessarte,  se  nos  afigura  correta  a  incidência  tanto  da  multa  no  percentual 
indicado  quanto  de  juros  moratórios  à  taxa  SELIC,  haja  vista  terem  sido  aplicados  em 
conformidade com o comando imperativo fixado nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 
161 caput e §1º do CTN, em afinada harmonia com o ordenamento jurídico. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  do  Recurso 
Voluntário para, no mérito, DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídos do 
lançamento os  fatos geradores ocorridos nas  competências  alcançadas pelo decurso do prazo 
decadencial. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 

Voto Vencedor 
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Divirjo  do  entendimento  do  Relator  quanto  à  questão  preliminar  relativa  à 
fluência do prazo decadencial. Deve ser aplicado o art. 150, parágrafo 4º haja vista a existência 
de pagamentos parciais. Não é o caso de extinção pela decadência, mas sim pela homologação 
tácita. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar­se­á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do 
CTN  (homologação  tácita). Se não houver pagamento  antecipado  sobre  a  rubrica há que  ser 
observado o  disposto  no  art.  173,  inciso  I  do CTN. Nessa  hipótese,  o  crédito  tributário  será 
extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude 
ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado 
necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento 
antecipado. 

Na  hipótese  concretizada,  houve  pagamento  antecipado,  ainda  que  parcial, 
conforme relatório fiscal (DAD). Assim, aplica­se o previsto no art. 150, parágrafo 4o do CTN; 
desse modo, a contar dos fatos geradores, a fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para 
efetuar o lançamento fiscal.  

Para tais rubricas encontram­se atingidos pela fluência do prazo decadencial 
todos  os  fatos  geradores  apurados  pela  fiscalização  ocorridos  anteriormente  à  competência 
maio/1999, exclusive. O lançamento foi notificado ao contribuinte somente em 28 de maio de 
2004. 

 

É como voto. 
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Conselheiro: Marco André Ramos Vieira 

           

 

 

Fl. 401DF  CARF  MF

Documento de 18 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP02.1019.11471.EXAN. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por ARLINDO DA COSTA E SILVA em 22/02/2012 10:53:30. 
 

Documento autenticado digitalmente por ARLINDO DA COSTA E SILVA em 22/02/2012. 
 

Documento assinado digitalmente por: MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA em 04/04/2012 e ARLINDO DA COSTA E SILVA 
em 22/02/2012. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 02/10/2019.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP02.1019.11471.EXAN  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha1:  

444DDCF1924CB6B2848019EF15CB458DB23FE00A  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
14363.000150/2010-99. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.


